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No dia 09 de junho de 2022, às 08h30 na Sala 3-002 do 
ICMC, esteve presente o Presidente da comissão julgadora, 
Prof. Associado Eduardo Fontoura Costa – ICMC-USP – indi-
cado como Presidente. Remotamente, reuniram-se os demais 
membros da comissão julgadora constituída pelos seguintes 
membros: Profa. Adjunta Helenice de Oliveira Florentino Silva 
– UNESP; Profa. Associada Maria do Socorro Nogueira Rangel 
– UNESP; Prof. Titular Christiano Lyra Filho – UNICAMP e Prof. 
Titular Horácio Hideki Yanasse – UNIFESP.

Inicialmente, o Prof. Eduardo Fontoura Costa, Presidente 
da comissão julgadora, agradeceu aos membros da comissão 
por terem aceito participar do referido concurso, dando início 
à sessão.

Ato contínuo, a comissão elaborou o horário do concurso 
convocando a candidata, presencialmente, para dele tomar 
conhecimento, tendo a mesma manifestado concordância com o 
horário proposto pela comissão.

A candidata realizou nos dias 09 e 10/06/2022 as seguintes 
provas exigidas pela legislação em vigor:

• - Prova de Avaliação Didática
A comissão julgadora elaborou lista de dez pontos retirados 

do programa publicado no edital do concurso e aprovada pela 
candidata. Para a prova de Avaliação Didática, a candidata 
escolheu o tema número 08 – “Método Branch-and-Bound”, 
para elaborar um plano de conjunto de aulas, em nível de pós-
-graduação, tendo preparado um plano de aula sobre o tópico 
escolhido.

Em sessão reservada, cada examinador atribuiu sua nota 
em arquivo digital próprio, que foi criptografado com senha e 
encaminhado digitalmente pelo Presidente da Comissão Jul-
gadora à responsabilidade da Assistente Acadêmico do ICMC.

• - Prova de Defesa do Texto
Na prova de Defesa do Texto, a candidata apresentou 

alguns de seus resultados recentes de pesquisa, contextualizan-
do o trabalho, expondo com clareza as ideias contidas no texto 
e delineando metas futuras.

Finda a arguição, em sessão reservada, cada examinador 
atribuiu sua nota em arquivo digital próprio, que foi criptogra-
fado com senha e encaminhado digitalmente pelo Presidente 
da Comissão Julgadora à responsabilidade da Assistente Aca-
dêmico do ICMC.

• - Prova de Arguição e Julgamento do Memorial
Na prova de Arguição e Julgamento do Memorial a candi-

data evidenciou produção acadêmica, atividades científicas, de 
docência e extensão compatíveis com o estágio da carreira em 
que se encontra e respondeu satisfatoriamente as perguntas da 
comissão julgadora.

Finda a arguição, em sessão reservada, cada examinador 
atribuiu sua nota em arquivo digital próprio, que foi criptogra-
fado com senha e encaminhado digitalmente pelo Presidente 
da Comissão Julgadora à responsabilidade da Assistente Aca-
dêmico do ICMC.

• - Prova Escrita
Na prova Escrita, o tema sorteado versou sobre o ponto 

número 03 – “Estratégias de modelagem, tipos de problemas 
e construção de modelos, qualidade das formulações”. A candi-
data abordou o tema, demonstrando domínio sobre o assunto.

Finda a leitura da prova, em sessão reservada, cada exa-
minador atribuiu sua nota em arquivo digital próprio, que foi 
criptografado com senha e encaminhado digitalmente à respon-
sabilidade da Assistente Acadêmico do ICMC.

Todos os prazos regimentais estabelecidos foram respei-
tados.

Esta comissão julgadora acompanhou todas as provas do 
concurso em seus detalhes, tendo atribuído à candidata as notas 
transcritas no quadro.

Proclamadas as notas obtidas pela candidata, Professora 
Doutora Marina Andretta, constatou-se que ela foi unanime-
mente habilitada à obtenção do título de Livre-Docente, para o 
Departamento de Matemática Aplicada e Estatística do ICMC-
-USP, na área de conhecimento: Otimização.

Decisão da Congregação:
A Congregação do Instituto de Ciências Matemáticas e 

Computação da USP, em sessão de 24 de junho de 2022 homo-
logou, por unanimidade dos membros presentes, o relatório 
apresentado pela Comissão Julgadora.

 Edital ATAc/ICMC/USP nº 051/2022
ACEITAÇÃO DE INSCRIÇÃO, INDICAÇÃO DA COMISSÃO 

JULGADORA E PRESIDÊNCIA DO CONCURSO PARA PROVIMEN-
TO DE UM CARGO DE PROFESSOR TITULAR PARA O DEPARTA-
MENTO DE MATEMÁTICA.

A Congregação do Instituto de Ciências Matemáticas e 
de Computação, da Universidade de São Paulo, em sessão de 
24.06.2022, aprovou as inscrições dos candidatos ao concurso 
para provimento de um cargo de Professor Titular, em RDIDP, 
para o Departamento de Matemática do ICMC-USP, conforme 
Edital de Abertura ICMC/USP nº 032/2020: Professores Hermano 
Frid Neto (solicitação de concessão do título de especialista de 
reconhecido valor aprovada pela Congregação do ICMC em ses-
são de 24/06/2022), Jayme Vicente De Luca Filho, Walter Alberto 
de Siqueira Pedra, Everaldo de Mello Bonotto, Dmitry Logachev 
(solicitação de concessão do título de especialista de reconhe-
cido valor aprovada pela Congregação do ICMC em sessão de 
24/06/2022), Regilene Delazari dos Santos Oliveira, Ederson 
Moreira dos Santos e Victor Hugo Jorge Perez, e indeferiu as 
inscrições dos Professores Sergey Tikhomirov (não apresenta-
ção do título de doutor reconhecido pela USP, para inscrição 
como especialista de reconhecido valor) e Tarturo Mallian (não 
apresentação dos documentos exigidos, nos campos correspon-
dentes da inscrição).

Na mesma sessão, a Congregação, nos termos da legislação 
em vigor, após analisar a proposta do CD-SMA indicou a seguin-
te comissão julgadora para o referido concurso:

Titulares:
Prof. Dr. Ruy Tojeiro de Figueiredo Junior – Professor Titular 

– ICMC-USP – como presidente
Prof. Dr. Aron Simis – Prof. Titular – UFPE
Prof. Dr. Carlos Tomei – Professor Titular – PUC-RJ
Prof. Dr. Fábio Armando Tal – Professor Titular – IME-USP
Profa. Dra. Walcy Santos – Professora Titular – UFRJ
Respectivos Suplentes:
Prof. Dr. Paulo Afonso Faria da Veia – Professor Titular – 

ICMC-USP
Profa. Dra. Luciane Quoos Conte –Professora Titular - UFRJ
Prof. Dr. Lucas Catão de Freitas Ferreira - Professor Titular 

– IMECC-UNICAMP
Prof. Dr. Mário Jorge Dias Carneiro – Prof. Titular – UFMG
Prof. Dr. Marcelo Terra Cunha – Professor Titular – IMECC-

-UNICAMP

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FÍSICA “GLEB WATAGHIN”
COMUNICADO
A Direção do Instituto de Física “Gleb Wataghin” da Uni-

versidade Estadual de Campinas, através da Secretaria Geral, 
torna pública a Homologação do Resultado Final do Processo 
Seletivo Sumário (Processo 08-P-19277/2022 - Edital de aber-
tura publicado no D.O.E de 18 de maio de 2022) para admissão 
em caráter emergencial, por tempo determinado, de Professor 
Doutor, no nível MS-3.1, em RTP (Regime de Turno Parcial – 12 
horas semanais), da Carreira do Magistério Superior, pelo regime 
da Consolidação das Leis do Trabalho , vinculada ao Regime 
Geral de Previdência Social, nos termos do §13 do artigo 40 da 
Constituição Federal, por um período de 365 dias, na área de 
Física e Ensino de Ciências da Natureza para as disciplinas F128 

o prazo de quinze minutos, assegurado ao candidato igual 
tempo para a resposta.

9.O julgamento do concurso de livre-docência será feito de 
acordo com as seguintes normas:

I–a nota da prova escrita será atribuída após concluído o 
exame das provas de todos os candidatos;

II–a nota da prova de avaliação didática será atribuída ime-
diatamente após o término das provas de todos os candidatos;

III–o julgamento do memorial e a avaliação da prova públi-
ca de arguição serão expressos mediante nota global nos termos 
do item 7 deste edital;

IV–concluída a defesa de tese ou de texto, de todos os can-
didatos, proceder-se-á ao julgamento da prova com atribuição 
da nota correspondente;

10.As notas variarão de zero a dez, podendo ser aproxima-
das até a primeira casa decimal.

11.Ao término da apreciação das provas, cada examinador 
atribuirá, a cada candidato, uma nota final que será a média 
ponderada das notas parciais por ele conferidas.

12.Findo o julgamento, a Comissão Julgadora elaborará 
relatório circunstanciado sobre o desempenho dos candidatos, 
justificando as notas.

§ 1º- Poderão ser anexados ao relatório da Comissão Julga-
dora relatórios individuais de seus membros.

§ 2º - O relatório da Comissão Julgadora será apreciado 
pela Congregação, para fins de homologação, após exame 
formal, no prazo máximo de sessenta dias.

13.O resultado será proclamado imediatamente pela Comis-
são Julgadora em sessão pública.

Parágrafo único – Serão considerados habilitados os can-
didatos que alcançarem, da maioria dos examinadores, nota 
final mínima sete.

14.Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica do Instituto de Arquitetura e 
Urbanismo da Universidade de São Paulo, no endereço acima 
citado.

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS MATEMÁTICAS E 
DE COMPUTAÇÃO
 Edital ATAc/ICMC/USP Nº 052/2022
Relatório da Comissão Julgadora do Concurso para Obten-

ção do Título de Livre-Docente para o Departamento de Mate-
mática do ICMC-USP.

Os membros da Comissão Julgadora do concurso para 
obtenção do Título de Livre-Docente para o Departamento de 
Matemática, do Instituto de Ciências Matemáticas e de Compu-
tação, da Universidade de São Paulo, para o qual se inscreveu o 
Professor Doutor Éder Ritis Aragão Costa, dando cumprimento 
às disposições legais que regem a realização e o julgamento do 
concurso, vêm apresentar à Congregação do ICMC, o presente 
relatório para fins de homologação de acordo com o Regimento 
Geral da USP.

No dia 07 de junho de 2022, às 08h30 na Sala 3-002 do 
ICMC, esteve presente o Presidente da comissão julgadora, Prof. 
Associado Paulo Leandro Dattori da Silva – ICMC-USP – indicado 
como Presidente. Remotamente, reuniram-se os demais mem-
bros da comissão julgadora constituída pelos seguintes mem-
bros: Prof. Associado Everaldo de Mello Bonotto – ICMC-USP; 
Profa. Associada Christina Brech – IME-USP; Profa. Associada 
Mary Lilian Lourenço – IME-USP; e Profa. Titular Valéria Neves 
Domingos Cavalcanti - UEM.

Inicialmente, o Prof. Paulo Leandro Dattori da Silva, Presi-
dente da comissão julgadora, agradeceu aos senhores membros 
da comissão por terem aceitado participar do referido concurso, 
dando início à sessão.

Ato contínuo, a comissão elaborou o horário do concurso 
convocando o candidato, presencialmente, para dele tomar 
conhecimento, tendo o mesmo manifestado concordância com 
o horário proposto pela comissão.

O candidato realizou nos dias 07 e 08/06/2022 as seguintes 
provas exigidas pela legislação em vigor:

• - Prova de Avaliação Didática
A comissão julgadora elaborou lista de dez pontos retirados 

do programa publicado no edital do concurso e aprovada pela 
candidata. Para a prova de Avaliação Didática, o candidato 
escolheu o tema número 02 – “Lema de Baire e os Teoremas 
da aplicação aberta e do gráfico fechado.”, para elaborar um 
plano de conjunto de aulas, em nível de pós-graduação, tendo 
preparado um plano de aula sobre o tópico escolhido.

Em sessão reservada, cada examinador atribuiu sua nota 
em arquivo digital próprio, que foi criptografado com senha e 
encaminhado digitalmente pelo Presidente da Comissão Jul-
gadora à responsabilidade da Assistente Acadêmico do ICMC.

• - Prova de Defesa do Texto
Na prova de Defesa do Texto, o candidato apresentou 

alguns de seus resultados recentes de pesquisa, contextualizan-
do o trabalho, expondo com clareza as ideias contidas no texto 
e delineando metas futuras.

Finda a arguição, em sessão reservada, cada examinador 
atribuiu sua nota em arquivo digital próprio, que foi criptogra-
fado com senha e encaminhado digitalmente pelo Presidente 
da Comissão Julgadora à responsabilidade da Assistente Aca-
dêmico do ICMC.

• - Prova de Arguição e Julgamento do Memorial
Na prova de Arguição e Julgamento do Memorial o candi-

dato evidenciou produção acadêmica, atividades científicas, de 
docência e extensão compatíveis com o estágio da carreira em 
que se encontra e respondeu satisfatoriamente as perguntas da 
comissão julgadora.

Finda a arguição, em sessão reservada, cada examinador 
atribuiu sua nota em arquivo digital próprio, que foi criptogra-
fado com senha e encaminhado digitalmente pelo Presidente 
da Comissão Julgadora à responsabilidade da Assistente Aca-
dêmico do ICMC.

• - Prova Escrita
Na prova Escrita, o tema sorteado versou sobre o ponto 

número 06 - “Topologia Fraca-estrela, Metrizabilidade e Sepa-
rabilidade”. O candidato abordou o tema, demonstrando o seu 
entendimento sobre o assunto.

Finda a leitura da prova, em sessão reservada, cada exa-
minador atribuiu sua nota em arquivo digital próprio, que foi 
criptografado com senha e encaminhado digitalmente à respon-
sabilidade da Assistente Acadêmico do ICMC.

Todos os prazos regimentais estabelecidos foram respei-
tados.

Esta comissão julgadora acompanhou todas as provas do 
concurso em seus detalhes, tendo atribuído ao candidato as 
notas transcritas no quadro.

Proclamadas as notas obtidas pelo candidato, Professor 
Doutor Éder Ritis Aragão Costa, constatou-se que ele foi una-
nimemente habilitado à obtenção do título de Livre-Docente, 
para o Departamento de Matemática do ICMC-USP, na área de 
conhecimento: Análise.

Decisão da Congregação:
A Congregação do Instituto de Ciências Matemáticas e 

Computação da USP, em sessão de 24 de junho de 2022 homo-
logou, por unanimidade dos membros presentes, o relatório 
apresentado pela Comissão Julgadora.

 Edital ATAc/ICMC/USP Nº 053/2022
Relatório da Comissão Julgadora do Concurso para Obten-

ção do Título de Livre-Docente para o Departamento de Mate-
mática Aplicada e Estatística do ICMC-USP.

Os membros da Comissão Julgadora do concurso para 
obtenção do Título de Livre-Docente para o Departamento de 
Matemática Aplicada e Estatística, do Instituto de Ciências 
Matemáticas e de Computação, da Universidade de São Paulo, 
para o qual se inscreveu a Professora Doutora Marina Andretta, 
dando cumprimento às disposições legais que regem a realiza-
ção e o julgamento do concurso, vêm apresentar à Congregação 
do ICMC, o presente relatório para fins de homologação de 
acordo com o Regimento Geral da USP.

§ 6º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 7º - Não serão aceitas inscrições pelo correio, e-mail 
ou fax.

§ 8º - Para fins do inciso IX, ressalvado o disposto no § 9º, 
serão aceitos como comprovante:

1.o cartão físico de vacinação fornecido no posto onde a 
pessoa foi vacinada;

2.o certificado nacional de vacinação de Covid-19, dispo-
nível no aplicativo ou na versão web do Conecte SUS Cidadão 
(https://conectesus.saude.gov.br/home);

3.o certificado digital de vacinação contra a Covid-19 dispo-
nível no aplicativo Poupatempo Digital;

4.eventuais passaportes da vacina instituídos pelo Poder 
Público, desde que seja possível verificar sua autenticidade.

§ 9º - Excepcionalmente, caso o candidato esteja dispen-
sado de receber vacinas contra a Covid-19 por razões médicas, 
deverá apresentar documentação apta a comprovar a dispensa, 
a qual será analisada pelas instâncias competentes da Universi-
dade, indeferindo-se a inscrição na hipótese de a documentação 
não se prestar à dispensa pretendida.

§ 10º - É de integral responsabilidade do candidato a rea-
lização do upload de cada um de seus documentos no campo 
específico indicado pelo sistema constante do link https://uspdi-
gital.usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de 
que a realização de upload de documentos em ordem diversa 
da ali estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 11º - É de integral responsabilidade do candidato a 
apresentação de seus documentos em sua inteireza (frente e 
verso) e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente 
de que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual 
irregularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, 
sua inscrição será indeferida.

§ 12º - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2.As inscrições serão julgadas pela Congregação do Ins-
tituto de Arquitetura e Urbanismo, em seu aspecto formal, 
publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
máximo de cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 166, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3.As provas constarão de:
I–prova escrita – peso 2 (dois);
II–defesa de tese ou de texto que sistematize criticamente a 

obra do candidato ou parte dela – peso 3 (três);
III–julgamento do memorial com prova pública de arguição 

– peso 3 (três);
IV–avaliação didática, conforme Artigo 156 do Regimento 

Geral – peso 2 (dois).
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência.

4.A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem geral 
e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto no art. 
139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

§ 1º - A comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, vinte e quatro horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período.

§ 2º - O candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação.

§ 3º - Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

§ 4º - Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos.

§ 5º - As anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela Comissão e anexadas ao texto final.

§ 6º - A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da Comissão Julgadora ao se abrir a sessão.

§ 7º - Cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da Comissão Julgadora.

5.Na defesa pública de tese ou de texto elaborado, os 
examinadores levarão em conta o valor intrínseco do trabalho, o 
domínio do assunto abordado, bem como a contribuição original 
do candidato na área de conhecimento pertinente.

6.Na defesa pública de tese ou de texto serão obedecidas 
as seguintes normas:

I–a tese ou texto será enviado a cada membro da Comissão 
Julgadora, pelo menos trinta dias antes da realização da prova;

II–a duração da arguição não excederá de trinta minutos 
por examinador, cabendo ao candidato igual prazo para a 
resposta;

III–havendo concordância entre o examinador e o candida-
to, poderá ser estabelecido o diálogo entre ambos, observado o 
prazo global de sessenta minutos.

7.O julgamento do memorial e a avaliação da prova pública 
de arguição serão expressos mediante nota global, atribuída 
após a arguição de todos os candidatos, devendo refletir o 
desempenho na arguição, bem como o mérito dos candidatos.

§ 1º – O mérito dos candidatos será julgado com base no 
conjunto de suas atividades que poderão compreender:

I–produção científica, literária, filosófica ou artística;
II–atividade didática;
III–atividades de formação e orientação de discípulos;
IV–atividades relacionadas à prestação de serviços à comu-

nidade;
V–atividades profissionais, ou outras, quando for o caso;
VI–diplomas e outras dignidades universitárias.
§ 2º – A Comissão Julgadora considerará, de preferência, os 

títulos obtidos, os trabalhos e demais atividades realizadas após 
a obtenção do título de doutor.

8.A prova de avaliação didática destina-se a verificar a 
capacidade de organização, a produção ou o desempenho 
didático do candidato.

§ 1º - A prova de avaliação didática será pública, corres-
pondendo a uma aula no nível de pós-graduação, e realizada 
com base no programa previsto neste edital, de acordo com o 
artigo 156 do Regimento Geral da USP, com o art. 31 item d) do 
Regimento do Instituto de Arquitetura e Urbanismo, e com as 
seguintes normas:

I–compete à Comissão Julgadora decidir se o tema escolhi-
do pelo candidato é pertinente ao programa acima mencionado;

II–o candidato, em sua exposição, não poderá exceder a 
sessenta minutos, devendo ser promovida a sua interrupção 
pela Comissão Julgadora quando atingido o 60º (sexagésimo) 
minuto de prova;

III–ao final da apresentação, cada membro da Comissão 
poderá solicitar esclarecimentos ao candidato, não podendo o 
tempo máximo, entre perguntas e respostas, superar sessenta 
minutos;

IV–cada examinador, após o término da prova de erudição 
de todos os candidatos, dará a nota, encerrando-a em envelope 
individual.

§ 2º - Cada membro da Comissão Julgadora poderá formu-
lar perguntas sobre a aula ministrada, não podendo ultrapassar 

que, de acordo com o decidido pela Congregação em sessão 
ordinária realizada em 24/06/2022, estarão abertas, com início 
às 9 horas (horário de Brasília) do dia 01/08/2022 e término às 
17 horas (horário de Brasília) do dia 31/08/2022, as inscrições 
ao concurso público de títulos e provas para concessão do título 
de Livre Docente junto ao Instituto de Arquitetura e Urbanismo, 
nas áreas de conhecimentos TEORIA E HISTÓRIA DA ARQUI-
TETURA E DO URBANISMO; REPRESENTAÇÃO E LINGUAGEM; 
PROJETO DE ARQUITETURA E DE URBANISMO; ARQUITETURA, 
URBANISMO E TECNOLOGIA nos termos do art. 125, parágrafo 
1º, do Regimento Geral da USP, e os respectivos programas 
que seguem:

Área de Conhecimento: TEORIA E HISTÓRIA DA ARQUITE-
TURA E DO URBANISMO

Programa:
- Gênese da modernidade artística e arquitetônica: do 

Renascimento ao século XIX.;
- Processos de urbanização, industrialização e a urbanística 

moderna;
- Vanguardas históricas e metrópole;
- Cultura técnica, arquitetura e urbanismo modernos;
- Referências teóricas e culturais do Movimento Moderno 

no Brasil;
- Cidade, paisagem e território no Brasil e na América 

Latina;
- Habitação e cidade no Brasil nos séculos XX e XXI;
- Os CIAMs do pós-segunda guerra e a crítica do Movimento 

Moderno;
- Cidade, memória e história na arquitetura e urbanismo;
- Espaço público e transformações urbanas;
- Questões metodológicas em Teoria e História da Arquite-

tura e do Urbanismo.
Área de Conhecimento: REPRESENTAÇÃO E LINGUAGEM
Programa:
- Desenho como forma de expressão e pensamento;
- A arquitetura e o urbanismo e suas representações espa-

ciais e bidimensionais (2);
- O campo expandido da obra de arte tridimensional;
- As possibilidades dos materiais e a criação na arquitetura 

e na arte;
- Cultura, meios digitais e processos de concepção do 

espaço e da imagem;
- Interfaces da arquitetura com as diversas linguagens 

espaciais e visuais;
- Design, arte e arquitetura;
- Experimentação em arte e arquitetura a partir da década 

de 1960;
- Arte, arquitetura, espaço urbano e espaço público;
- Possibilidades de leituras da arquitetura e da cidade;
- Questões metodológicas da pesquisa de representação e 

linguagem em arquitetura e urbanismo.
Área de Conhecimento: PROJETO DE ARQUITETURA E DE 

URBANISMO
Programa:
- Arte e estética no espaço urbano;
- Projeto urbano e redes de infraestrutura e de serviços;
- Cidade brasileira no século XXI: arquitetura e urbanismo 

contemporâneos;
- Arquitetura, urbanismo e paisagismo modernos e seus 

desdobramentos na cidade brasileira do século XXI;
- Patrimônio: processos e estratégias de intervenção no 

edifício, na cidade e na paisagem;
- Intervenções urbanas e suas escalas;
- Inclusão social, habitação e políticas públicas: planos e 

projetos;
- Processos de metropolização, estruturas territoriais e 

urbanas;
- Concepção espacial e construtibilidade na arquitetura, no 

urbanismo e na paisagem;
- Requalificações espaciais e concepções de rede;
- Questões metodológicas da pesquisa em projeto de arqui-

tetura, urbanismo e paisagem.
Área de conhecimento: ARQUITETURA, URBANISMO E 

TECNOLOGIA
Programa:
- Políticas e agentes na produção do ambiente construído;
- Industrialização das construções;
- Sistemas construtivos, componentes e materiais de cons-

trução civil;
- Avaliação de desempenho em Arquitetura e Urbanismo;
- Gestão de projetos e trabalho no canteiro de obras;
- Projeto e simulação na Arquitetura e Urbanismo;
- Tecnologia da informação na construção civil;
- Sustentabilidade nas cadeias de produção na construção 

civil;
- Sustentabilidade em Arquitetura e Urbanismo;
- Concepções construtivas no projeto de arquitetura e 

urbanismo
- Questões metodológicas da pesquisa em tecnologia da 

arquitetura e urbanismo.
O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 

notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento do Instituto de Arquitetura e Urbanismo.

1.Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor do Instituto de Arquitetura e 
Urbanismo, contendo dados pessoais e área de conhecimento 
(especialidade) a que concorre, acompanhado dos seguintes 
documentos:

I–documentos de identificação (RG e CPF ou passaporte);
II–memorial circunstanciado, em português, no qual sejam 

comprovados os trabalhos publicados, as atividades realizadas 
pertinentes ao concurso e as demais informações que permitam 
avaliação de seus méritos, em formato digital;

III–prova de que é portador do título de Doutor, outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

IV–tese original ou texto que sistematize criticamente a 
obra do candidato ou parte dela, em português, em formato 
digital;

V–elementos comprobatórios do memorial referido no inci-
so II, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais que 
não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até o 
último dia útil que antecede o início do concurso;

VI–prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

VII–título de eleitor;
VIII–certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstan-

ciada emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do 
início do período de inscrições;

IX–comprovação de vacinação contra a Covid-19 (esquema 
vacinal completo) e de eventuais doses de reforço.

§ 1º - No memorial previsto no inciso II, o candidato deverá 
salientar o conjunto de suas atividades didáticas e contribuições 
para o ensino.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos VI e VII, desde que as 
tenham cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos VI, VII e VIII, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil.

perucelo
Retângulo
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Faculdade de Engenharia do Câmpus de Bauru, objeto do Edital 
nº 83/2022-STGP/FE:

CANDIDATOS APROVADOS
Nome - RG - Média Final - Classificação
GRAZIELE RUAS LAGOAS DA SILVA – 1.606.567 – 8,5 – 1º
LARISSA QUARTAROLI – 43.492.394-1 – 8,2 – 2º
NATÁLIA FISCHER – 33.916.037-8 – 7,2 – 3º
ELIAS DE LIMA NETO – 26.430.000-2 – 7,2 – 4º
CANDIDATOS NÃO APROVADOS (Ordem de Inscrição)
RG - Média Final
44.249.526-2 – 6,8
62.581.657-2 – 6,6
(Proc. nº 158/2022-FE/C-Bauru)

 CAMPUS DE BOTUCATU
 Faculdade de Ciências Agronômicas
 DELIBERAÇÃO 211-2022-CONGR/DTA-FCA
HOMOLOGANDO, o resultado final do concurso público 

de Provas e Títulos para provimento de um cargo de Professor 
Titular, em Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesqui-
sa - RDIDP, na disciplina “Ciência e Tecnologia na Bataticultura”, 
lotado no Departamento de Produção Vegetal da Faculdade de 
Ciências Agronômicas do Campus de Botucatu, conforme segue:

CANDIDATO HABILITADO: Nome do Candidato – RG – 
Média Final - Classificação.

ROGERIO PERES SORATTO – 25.567.311-5 – 10,0 - 1º.
(Proc. 1372/2019-FCA-CB)
 DELIBERAÇÃO 212-2022-CONGR/DTA-FCA
Homologando o resultado final do concurso público de títu-

los e provas para preenchimento de 1 (um) cargo de Professor 
Assistente, em RTC, junto ao Departamento de Ciência Florestal, 
Solos e Ambiente da Faculdade de Ciências Agronômicas na área 
do conhecimento: Conservação da Natureza, conforme Edital nº 
89/2022- STGP - Resultado e Classificação Final publicado no 
DOE de 3-6-2022, página 378, Executivo-Seção I.

(Proc. 129-2020)
 DELIBERAÇÃO 213-2022-CONGR/DTA-FCA
Homologando o resultado final do concurso público de títu-

los e provas para preenchimento de 1 (um) cargo de Professor 
Assistente, em RTC, junto ao Departamento de Ciência Florestal, 
Solos e Ambiente da Faculdade de Ciências Agronômicas na 
área do conhecimento: Manejo Florestal, conforme Edital nº 
86/2022- STGP - Resultado e Classificação Final, sem candi-
datos aprovados publicado no DOE de 20-5-2022, página 284, 
Executivo-Seção I.

(Proc. 128-2020)
 EDITAL 95-2022-STGP-FCA
RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO
O Diretor da Faculdade de Ciências Agronômicas do Câmpus 

de Botucatu - Unesp, TORNA PÚBLICO o resultado e classificação 
do Concurso Público de Títulos e Provas para preenchimento 
de 1 (um) cargo de Professor Assistente, em RDIDP, junto ao 
Departamento de Produção Vegetal, na área do conhecimento: 
Ciências Agrárias, objeto do Edital nº 05/2022-FCA, realizado no 
período de 23/06/2022 a 24/06/2022, na seguinte conformidade:

CANDIDATO(S) APROVADO(S)
NOME – Maria Paula Barion Alves Nunes – RG 66998827- 

Média Final 9,4 – Classificação 1
Examinador 1: Prova escrita (peso 1) / Títulos (peso 2) / 

Didática (peso 2) / Prova de análise e arguição do projeto de 
pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária 
(peso 1) / Média

Examinador 1: 8,7 / 20,0 / 19,0 / 8,5 / 9,4
Examinador 2: 9,3 / 20,0 / 18,6 / 8,8 / 9,5
Examinador 3: 8,0 / 20,0 / 19,4 / 9,0 / 9,4
NOME – Willame Dos Santos Candido – RG 20020100935 - 

Média Final 8,4 – Classificação 2
Examinador 1: Prova escrita (peso 1) / Títulos (peso 2) / 

Didática (peso 2) / Prova de análise e arguição do projeto de 
pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária 
(peso 1) / Média

Examinador 1: 7,6 / 19,8 / 18,2 / 8,5 / 9,0
Examinador 2: 7,2 / 19,8 / 14,0 / 7,0 / 8,0
Examinador 3: 7,5 / 19,8 / 15,0 / 7,3 / 8,3
NOME – Marcela Aparecida De Moraes Silvestre – RG 

340344441 - Média Final 8,3 – Classificação 3
Examinador 1: Prova escrita (peso 1) / Títulos (peso 2) / 

Didática (peso 2) / Prova de análise e arguição do projeto de 
pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária 
(peso 1) / Média

Examinador 1: 7,6 / 19,6 / 17,6 / 9,0 / 9,0
Examinador 2: 7,3 / 19,6 / 13,4 / 8,2 / 8,1
Examinador 3: 7,0 / 19,6 / 13,2 / 7,7 / 7,9
NOME – Isabella Cristina Cavallin – RG 9370312012 - 

Média Final 7,0 – Classificação 4
Examinador 1: Prova escrita (peso 1) / Títulos (peso 2) / 

Didática (peso 2) / Prova de análise e arguição do projeto de 
pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária 
(peso 1) / Média

Examinador 1: 8,0 / 14,0 / 16,6 / 8,0 / 7,8
Examinador 2: 7,0 / 14,0 / 9,0 / 7,0 / 6,2
Examinador 3: 8,5 / 14,0 / 12,0 / 7,8 / 7,1
NOME – Leandro Augusto Andrade Fumes – RG 34463684- 

Média Final 6,7 – Classificação 5
Examinador 1: Prova escrita (peso 1) / Títulos (peso 2) / 

Didática (peso 2) / Prova de análise e arguição do projeto de 
pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária 
(peso 1) / Média

Examinador 1: 8,2 / 13,4 / 15,8 / 8,0 / 7,6
Examinador 2: 7,6 / 13,4 / 7,4 / 7,1 / 5,9
Examinador 3: 8,5 / 13,4 / 10,4 / 7,0 / 6,6
Caberá recurso à Congregação, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis contados da data desta publicação, por meio do endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

(Processo nº 127/2020-FCA-CB)
 Faculdade de Medicina
 FACULDADE DE MEDICINA
EDITAL Nº 47/2022 - FMB/DTA-STA
ABERTURA DE INSCRIÇÕES
CONCURSO PARA OBTENÇÃO DE TÍTULO DE LIVRE-DOCEN-

TE NO CONJUNTO DE DISCIPLINAS “PATOLOGIA CLÍNICA I E II”, 
JUNTO AO DEPARTAMENTO DE CLÍNICA MÉDICA DA FACULDA-
DE DE MEDICINA DA UNESP, CAMPUS DE BOTUCATU.

Acham-se abertas, no período de 01/07/2022 a 30/07/2022, 
de segunda a sexta-feira, das 9 às 11 horas e das 14 às 17 horas, 
na Seção de Comunicações da Faculdade de Medicina - Câmpus 
Universitário de Botucatu (Distrito de Rubião Júnior), as inscri-
ções para obtenção do Título de Livre Docente, NO CONJUNTO 
DE DISCIPLINAS “PATOLOGIA CLÍNICA I E II”, junto ao departa-
mento de CLÍNICA MÉDICA, sendo que o titulo outorgado será 
de Livre Docente em “Patologia Clínica” conforme estabelece o 
despacho nº 306/2019 - CCPG/SG.

Critérios para inscrição
Poderão inscrever-se no concurso somente candidatos por-

tadores do título de Doutor, obtido ou reconhecido em programa 
de Pós-Graduação recomendado pela CAPES, que tenha sido 
conferido pelo menos 6 (seis) anos antes da data de inscrição;

Além do título de Doutor, o candidato deverá comprovar 
6 (seis) anos de atividades em ensino de graduação após o 
doutorado;

Deverá também satisfazer no ato da inscrição os seguintes 
critérios:

I - Comprovar vinculação a programa de pós-graduação 
stricto sensu, recomendado pela Capes, na Unesp ou fora dela, 
na qualidade de docente e orientador credenciado;

ou a irregularidades dos mesmos ou, se consultado e contratado 
deixar de entrar em exercício, terá exaurido o direito decorrente 
de sua habilitação no concurso público.

CLASSIFICAÇÃO – NOME – RG
1º - JOSÉ VITOR MICHELIN – 41.985.206-2
(Proc. nº 533/21 - IQ/CAr)
Araraquara, 27 de junho de 2022.
 DELIBERAÇÃO “AD REFERENDUM” DA CONGREGAÇÃO 

DE 27/06/2022
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
Homologando o resultado final do concurso público de 

provas e títulos para a contratação de 01
(um) Professor Substituto, por prazo determinado, em cará-

ter emergencial, para atender
excepcional interesse público, no ano letivo de 2022 e pelo 

prazo de 10 meses, em 12 horas
semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legis-

lação complementar, na Área de Física e
nas disciplinas/conjunto de disciplinas: Física Aplicada à 

Farmácia, Física Experimental, Física
Experimental I, Física Experimental II, Física Geral I, Física 

Geral II, Física Geral III, Física I, Física II,
Física III, Física IV, Laboratório de Física I, Laboratório de 

Física II, Laboratório de Física III, junto ao
Departamento de Engenharia, Física e Matemática do Insti-

tuto de Química do Câmpus de
Araraquara, conforme Edital n° 129/2022-IQ/CAr – Abertura 

de Inscrições e Edital nº 161/2022 –
IQ/CAr - Resultado e Classificação Final.
(Proc. nº 533/21 – IQ/CAr).
Araraquara, 27 de junho de 2022.

 CAMPUS DE ASSIS
 Faculdade de Ciências e Letras de Assis
 CÂMPUS DE ASSIS
FACULDADE DE CIÊNCIAS E LETRAS
EDITAL Nº 216/2022-FCL/CAs.
(Processo nº 932/2021)
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências e Letras do Câmpus de Assis, CONVOCA o(s) 
candidato(s) inscrito(s) no Concurso Público para contratação 
emergencial de Professor Substituto, sob o regime jurídico da 
CLT e legislação complementar, junto ao Departamento de 
Estudos Linguísticos, Literários e da Educação da Faculdade 
de Ciências e Letras do Câmpus de Assis, na área do conheci-
mento: Educação, sub-área de conhecimento: Ensino-Aprendi-
zagem, no conjunto de disciplinas “Metodologia de Ensino de 
Línguas e Literaturas Vernáculas: Estágio Supervisionado III”, 
“Metodologia de Ensino de Línguas e Literaturas Vernáculas: 
Estágio Supervisionado IV”, “Estágio Supervisionado de Letras 
III” e “Estágio Supervisionado de Letras IV”, objeto do Edital 
nº 178/2022-FCL/CAs, para provas a serem realizadas, no modo 
presencial descrito no item 8.2.1 do referido Edital, e conforme 
descrito abaixo:

• - Dia 05/07/2022, às 8h50 - na Sala de Aula 1 do Prédio I: 
Sorteio dos pontos das Provas Escrita e Didática e agendamento 
da Prova Didática;

• - Dia 05/07/2022, às 9h - na Sala de Aula 1 do Prédio I: 
aplicação da prova escrita;

• - Dia 06/07/2022, a partir das 9h - na Sala de Aula 1 do 
Prédio I: aplicação da Prova Didática.

Os candidatos deverão atentar para as seguintes instru-
ções: comparecer ao local das provas, localizado na Avenida 
Dom Antônio, nº 2100, na Cidade de Assis-SP, no horário 
estipulado, munidos de documento de identidade; não haverá 
segunda chamada para a prova, seja qual for o motivo alegado, 
importando ausência do(s) candidato(s) na sua eliminação do 
Concurso Público.

PROTOCOLO - NOME - RG
P2022-2461-LIA3CO7A4 - PATRíCIA DALLA TORRE - 

528263894 - SP
P2022-2461-CO3AIADEH - THAíS NASCIMENTO DO VALE 

- 337936754 - SP

 CAMPUS DE BAURU
 Faculdade de Engenharia
 FACULDADE DE ENGENHARIA
EDITAL Nº 242/2022-STGP/FE – HOMOLOGAÇÃO DE RESUL-

TADO
Deliberação da Congregação de 27-06-2022
O Diretor da Faculdade de Engenharia do Campus de Bauru, 

HOMOLOGA, a vista da Deliberação 208/2022, o resultado final 
do concurso público de títulos e provas para provimento de 01 
(um) cargo de Professor Assistente, em Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP, na área de conhe-
cimento Engenharia de Produção, junto ao Departamento de 
Engenharia de Produção da Faculdade de Engenharia do Câm-
pus de Bauru, conforme Edital nº 233/2022-STGP/FE - Resultado 
e Classificação Final.

(Proc. nº 14/2022-FE/C-Bauru)
EDITAL Nº 243/2022-STGP/FE – HOMOLOGAÇÃO DE RESUL-

TADO
Deliberação da Congregação de 27-06-2022
O Diretor da Faculdade de Engenharia do Campus de Bauru, 

HOMOLOGA, a vista da Deliberação 210/2022, o resultado final 
do concurso público de títulos e provas para provimento de 01 
(um) cargo de Professor Assistente, em Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP, na área de conheci-
mento Engenharia Civil, junto ao Departamento de Engenharia 
Civil e Ambiental da Faculdade de Engenharia do Câmpus de 
Bauru, conforme Edital nº 236/2022-STGP/FE - Resultado e 
Classificação Final.

(Proc. nº 68/2022-FE/C-Bauru)
EDITAL Nº 244/2022-STGP/FE – HOMOLOGAÇÃO DE RESUL-

TADO
Deliberação da Congregação de 27-06-2022
O Diretor da Faculdade de Engenharia do Campus de Bauru, 

HOMOLOGA, a vista da Deliberação 209/2022, o resultado final 
do concurso público de títulos e provas para provimento de 01 
(um) cargo de Professor Assistente, em Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP, na área de conheci-
mento Engenharia Civil, junto ao Departamento de Engenharia 
Civil e Ambiental da Faculdade de Engenharia do Câmpus de 
Bauru, conforme Edital nº 227/2022-STGP/FE - Resultado e 
Classificação Final.

(Proc. nº 67/2022-FE/C-Bauru)
EDITAL Nº 245/2022-STGP/FE – HOMOLOGAÇÃO DE RESUL-

TADO
Deliberação da Congregação de 27-06-2022
O Diretor da Faculdade de Engenharia do Campus de 

Bauru, HOMOLOGA, a vista da Deliberação 211/2022, o 
resultado final do concurso público de títulos e provas para 
contratação de 01 (um) Professor Colaborador, na área de 
conhecimento de Processos de Fabricação, junto ao Departa-
mento de Engenharia Mecânica da Faculdade de Engenharia 
do Câmpus de Bauru,conforme Edital nº 226/2022-STGP/FE 
- Resultado e Classificação Final.

(Proc. nº 630-2022-FE/C-Bauru)
 FACULDADE DE ENGENHARIA
EDITAL Nº 246/2022-STGP/FE - RESULTADO E CLASSIFICA-

ÇÃO FINAL
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa, da 

Faculdade de Engenharia da UNESP - Câmpus de Bauru torna 
público o Resultado e a Classificação Final do Concurso Público 
de Títulos e Provas para provimento de 01 (um) cargo de Profes-
sor Assistente, em Regime de Dedicação Integral à Docência e 
à Pesquisa - RDIDP, na área de conhecimento Engenharia Civil, 
junto ao Departamento de Engenharia Civil e Ambiental da 

Advogado (Área de atuação: Assessoria Jurídica) – Botu-
catu – 1

Advogado (Área de atuação: Assessoria Jurídica) – São 
Paulo – 3

Assistente Técnico Administrativo I (Área de atuação: Asses-
soria Jurídica) – Botucatu – 1

Assistente Técnico Administrativo I (Área de atuação: Asses-
soria Jurídica) – São Paulo – 2

Engenheiro (Área de atuação: Engenharia Civil) – Bauru – 2
Engenheiro (Área de atuação: Engenharia Elétrica) – Bauru 

– 1
Engenheiro (Área de atuação: Engenharia Mecânico) – 

Bauru – 1
(Desp. 7/2022-DTAd)
(Proc. 287/2022-RUNESP)
 HOMOLOGANDO parcialmente, nos termos do artigo 17 

da Portaria Unesp nº 101/2008, o resultado final do Concurso 
Público (Edital nº 42/2022) para preenchimento, mediante con-
tratação, dos empregos públicos abaixo discriminados:

Emprego Público – Cidade sede – Nº de vagas
Assistente Administrativo II (Área de atuação: Jurídica) – 

Bauru - 1
Assistente Administrativo II (Área de atuação: Materiais) 

- São Paulo - 1
Assistente Técnico Administrativo I (Área de atuação: Car-

gos, Salários e Carreira) - São Paulo - 2
Assistente Técnico Administrativo I (Área de atuação: 

Comissões e Órgãos Colegiados) - São Paulo - 2
Assistente Técnico Administrativo I (Área de atuação: Exten-

são Universitária e Cultura) - São Paulo - 2
Assistente Técnico Administrativo I (Área de atuação: Gra-

duação) - São Paulo - 2
Assistente Técnico Administrativo I (Área de atuação: Mate-

riais e Importação) - São Paulo - 2
Assistente Técnico Administrativo I (Área de atuação: Pós-

-Graduação) - São Paulo - 2
Assistente Técnico Administrativo I (Área de atuação: Rela-

ções Internacionais) - São Paulo - 2
(Desp. 8/2022-DTAd)
(Proc. 286/2022-RUNESP)

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Odontologia
 EDITAL nº 069/2022-DTAd-FO/CAr – DIVULGAÇÃO DA 

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO EXAMINADORA
O DIRETOR TÉCNICO DA DIVISÃO TÉCNICA ADMINIS-

TRATIVA DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA DO CAMPUS DE 
ARARAQUARA DA UNESP, DIVULGA a composição da Comissão 
Examinadora para o Concurso de Provas e Títulos referente ao 
Edital nº 044/2022-DTAd-FO/CAr, na área de Odontologia, sub-
-área de conhecimento Clínica Odontológica e na Disciplina de 
Ergonomia em Odontologia, junto ao Departamento de Odonto-
logia Social da referida Faculdade.

COMISSÃO EXAMINADORA
Membros Titulares
Prof. Dr. Mauricio Meirelles Nagle
Prof. Dr. João Neudenir Arioli Filho
Prof. Dr. Silvio Rocha Correa da Silva
Membros Suplentes
Prof. Dr. Oscar Fernando Muñoz Chavez
Profa. Dra. Mônica da Costa Serra
Profa. Dra. Patrícia Aleixo dos Santos Domingos
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento. Não sendo impugnada, ou não sendo 
acolhida a impugnação, fica mantida a composição da Comissão 
Examinadora supracitada para a prática dos atos que lhe couber, 
passando a correr o prazo de 48 horas para deferimento ou 
indeferimento das inscrições efetuadas.

(Processo nº 278/2022-FO/CAr).
Araraquara, 27 de junho de 2022.
DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRATIVA
Clovis Molina Júnior
Diretor Técnico de Divisão
 Instituto de Química
 DESPACHO Nº 13/2022 – IQ/CAr - HOMOLOGAÇÃO
(CONCURSO PÚBLICO Nº 33/2022)
O DIRETOR TÉCNICO DA DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRATI-

VA DO INSTITUTO DE QUÍMICA DO C MPUS DE ARARAQUARA, 
no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o Concurso Públi-
co nº 33/2022 - IQ/CAr, para provimento do emprego público de 
Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Química), 
realizado neste Instituto.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Despacho.

(Proc. nº 46/22 – IQ/CAr)
Araraquara, 27 de junho de 2022.
 EDITAL Nº 163/2022 – IQ/CAr
CONVOCAÇÃO
O Diretor do Instituto de Química do Câmpus de Araraquara 

- UNESP, CONVOCA, o candidato abaixo
relacionado, habilitado no concurso público de provas e 

títulos para contratação de 01(um) Professor
Substituto, por prazo determinado, em caráter emergencial, 

para atender excepcional interesse público, no
ano letivo de 2022 e pelo prazo de 10 meses, em 12 horas 

semanais de trabalho, sob o regime jurídico da
CLT e legislação complementar, na Área de Física e nas 

disciplinas/conjunto de disciplinas: Física Aplicada à
Farmácia, Física Experimental, Física Experimental I, Física 

Experimental II, Física Geral I, Física Geral II, Física
Geral III, Física I, Física II, Física III, Física IV, Laboratório de 

Física I, Laboratório de Física II, Laboratório de
Física III, junto ao Departamento de Engenharia, Física e 

Matemática do Instituto de Química do Câmpus de
Araraquara, para comparecer no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis contados da data da publicação deste Edital,
junto a Seção Técnica de Gestão de Pessoas, sito à Rua Prof. 

Francisco Degni, nº 55, Bairro Quitandinha -
Araraquara - SP, para anuência à contratação e apresenta-

ção dos documentos comprobatórios das
condições exigidas no Edital de Abertura de Inscrições nº 

129/2022-IQ/CAr, munido de:
-Cédula de Identidade;
-Certidão de Nascimento ou Casamento;
-Cartão de Inscrição no PIS/PASEP;
-Cartão de Inscrição no CPF, devidamente regularizado;
-Certificado de Reservista; e prova de estar em dia com as 

obrigações militares (se do sexo masculino);
-Título de Eleitor e comprovante de estar em dia com as 

obrigações eleitorais;
-3 fotos 3x4 recentes e iguais;
-Atestado de Antecedentes Criminais;
-Carteira de Trabalho e Previdência Social;
-Comprovante de residência atualizado;
-Conta bancária no Banco do Brasil S/A (pode ser aberta na 

ocasião do exercício).
-Comprovante de graduação em curso superior de Bachare-

lado ou Licenciatura em Física ou áreas afins, que
tenham no mínimo título de Mestre em Física, Ciências ou 

áreas afins, com formação ou pós-graduação nas
disciplinas objeto deste concurso, de acordo com o item 

3.1 do Edital;
O não comparecimento do candidato no prazo acima esta-

belecido, bem como a recusa à contratação, a não apresentação 
dos documentos no prazo fixado, a inexatidão das afirmativas e/

(Física Geral I), F228 (Física Geral II), F328 (Física Geral III), F428 
(Física Geral IV), F489 (Estrutura de Matéria II), F609 (Tópicos de 
Ensino de Física I), F709 (Tópicos de Ensino de Física II), FL110 
(Iniciação à Prática de Ensino I), FL701 (Projetos Integrados do 
Ensino de Física) e FL702 (Projetos Integrados do Ensino de Físi-
ca II), tendo sido aprovados os candidatos: 1º Guilherme Stecca 
Marcom; 2º Natália de Faria Coutinho; 3º Jose Maria Clemente 
da Silva Filho; e 4º Luiz Filipe Campos Faria.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
EDITAL
Concurso de Livre Docência, na Área de Teoria e Métodos 

Demográficos, na disciplina DM-021 – Demografia Histórica, 
do Departamento de Demografia do Instituto de Filosofia e 
Ciências Humanas, da Universidade Estadual de Campinas. O 
Concurso de que trata o presente Edital terá início às 09:30 do 
dia 04 de agosto de 2022, de acordo com a Deliberação CONSU-
-A-032/2020, de 04/08/2020, que regulamenta a realização dos 
concursos de Livre-Docência por meio de sistema de videoconfe-
rência ou outro meio eletrônico de participação à distância, em 
sessão pública durante o período de suspensão das atividades 
presenciais em decorrência da epidemia de Covid-19, com o 
seguinte calendário fixado para realização das provas:

Dia: 04/08/2022 – quinta-feira
09:30h – Prova de Títulos
11:00h – Prova Didática
14:00h – Prova de Arguição
A Comissão Julgadora estará constituída pelos Professores 

Doutores: Leila Mezan Algranti (UNICAMP), Roberto Luiz do 
Carmo (UNICAMP), Douglas Cole Libby (UFMG), Flávio Henrique 
Miranda de Araújo Freire (UFRN) e Luciana Conceição de Lima 
(UFRN), como Titulares; e pelos Professores Doutores: José 
Marcos Pinto da Cunha (UNICAMP), Mônica Ribeiro de Oliveira 
(UFJF) e Carla Maria de Carvalho Almeida (UFJF), como Suplen-
tes. Ficam pelo presente Edital, convocados os Membros da 
Comissão Julgadora e a candidata inscrita Professora Doutora 
Ana Silvia Volpi Scott.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
EDITAL
Concurso de Livre Docência, na Área de Fecundidade, 

Nupcialidade e Família, na disciplina DM-028 – Estudos sobre 
a Família e Nupcialidade, do Departamento de Demografia 
do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas, da Universidade 
Estadual de Campinas. O Concurso de que trata o presente Edital 
terá início às 09:30 do dia 01 de agosto de 2022, de acordo 
com a Deliberação CONSU-A-032/2020, de 04/08/2020, que 
regulamenta a realização dos concursos de Livre-Docência por 
meio de sistema de videoconferência ou outro meio eletrônico 
de participação à distância, em sessão pública durante o período 
de suspensão das atividades presenciais em decorrência da 
epidemia de Covid-19, com o seguinte calendário fixado para 
realização das provas:

Dia: 1º/08/2022 – segunda-feira
09:30h – Prova de Títulos
11:00h – Prova Didática
14:00h – Prova de Arguição
A Comissão Julgadora estará constituída pelos Professores 

Doutores: José Marcos Pinto da Cunha (UNICAMP), Omar Ribei-
ro Thomaz (UNICAMP), Carlos Costa Ribeiro (UERJ), Simone 
Wajnman (UFMG) e Paula de Miranda Ribeiro (UFMG), como 
Titulares; e pelos Professores Doutores: Roberto Luiz do Carmo 
(UNICAMP) Rosana Aparecida Baeninger (UNICAMP), Ana Maria 
Nogales Vasconcelos (UnB) e Luciana Conceição de Lima (UFRN), 
como Suplentes. Ficam pelo presente Edital, convocados os 
Membros da Comissão Julgadora e a candidata inscrita Profes-
sora Doutora Joice Melo Vieira.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ENGENHARIA QUÍMICA
EDITAL
Fica prorrogado por mais 20 (vinte) dias úteis a partir de 

05/07/2022, o prazo para recebimento de inscrições para o 
Concurso de público de provas e títulos para provimento de 
um cargo de Professor Doutor, nível MS 3.1,na(s) área(s) de 
Fenômenos e Operações Unitárias de Transferência de Calor e de 
Engenharia de Bioprocessos, na(s) disciplina(s) EQ-751 - Opera-
ções Unitárias II e EQ-883 - Bioengenharia II - do Departamento 
de Engenharia de Materiais e Bioprocessos da Faculdade de 
Engenharia Química, da Universidade Estadual de Campinas.

O Edital a que se refere o concurso foi publicado no D.O.E. 
de 04/06/2022, Poder Executivo, Seção I, página 296. (Processo 
nº 18-P-09014/2020)

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE TECNOLOGIA
EDITAL
Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias, a contar de 

29/06/2022, o prazo para o recebimento de inscrições para o Con-
curso Público de provas e títulos, para provimento de um cargo 
de Professor Titular, nível MS-6, em RTP, com opção preferencial 
para o RDIDP, nos termos do item 2, na área de Engenharia de 
Transportes, na(s) disciplina(s) EB962 - Planejamento Estratégico 
de Transportes e EB963 - Modelagem Econômica de Transportes, 
da Faculdade de Tecnologia, da Universidade Estadual de Campi-
nas. O Edital a que se refere o concurso foi publicado no D.O.E. de 
19/05/2022, Poder Executivo, Seção I, páginas 259 e 260. Repu-
blicado por ter contido incorreção. (Proc. nº 37-P-19240/2022)

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
COLÉGIO TÉCNICO DE CAMPINAS
COMUNICADO
A Direção do Colégio Técnico de Campinas da Universidade 

Estadual de Campinas, através da Secretaria Geral, torna público 
o Resultado Final do Processo Seletivo Sumário para admissão 
de 01 (um) Professor da carreira do Magistério Secundário 
Técnico, em jornada 40 horas semanais, junto ao Departamento 
de Humanidades do COTUCA, vinculada ao Regime Geral da Pre-
vidência Social nos termos do §13 do artigo 40 da Constituição 
Federal, por um período de 365 dias, podendo ser renovado por 
igual período, tendo sido aprovados os candidatos: 1º lugar: José 
Fernando de Oliveira; Prova Escrita 9,5; 9,4; 9,5; Prova de Títulos 
9,5; 9,5; 9,5; Prova Didática 10,0; 9,5; 10,0; Prova de Arguição 
9,0; 10,0; 10,0. 2º lugar: Gilson Santos Rodrigues; Prova Escrita 
7,0; 7,2; 7,6; Prova de Títulos 6,5; 6,5; 6,5; Prova Didática 8,5; 
8,0; 8,8; Prova de Arguição 8,5; 9,0; 9,2. Desta forma, indica o 
candidato José Fernando de Oliveira para admissão. (Proc. Nº 
12-P-14372/2022). Republicado por ter contido incorreção.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 REITORIA

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
 Despachos do Diretor Técnico Substituto de 13-06-2022
HOMOLOGANDO integralmente, nos termos do artigo 17 da 

Portaria Unesp nº 101/2008, o resultado final do Concurso Públi-
co (Edital nº 1/2021) para preenchimento, mediante contratação, 
dos empregos públicos abaixo discriminados:

Emprego Público – Cidade sede – Nº de vagas
Locutor (Área de Atuação: Locução Radiofônica) – Bauru 

– 01
(Desp. 6/2022-DTAd)
(Proc. 1147/2021-RUNESP)
 HOMOLOGANDO parcialmente, nos termos do artigo 17 

da Portaria Unesp nº 101/2008, o resultado final do Concurso 
Público (Edital nº 39/2022) para preenchimento, mediante con-
tratação, dos empregos públicos abaixo discriminados:

Emprego Público – Cidade sede – Nº de vagas
Advogado (Área de atuação: Assessoria Jurídica) – Arara-

quara – 2
Advogado (Área de atuação: Assessoria Jurídica) – 

Bauru – 2

perucelo
Retângulo
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